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PROCESSO No 01 '186/17

TNTERESSADO: ASSOCTAçÃO METODTSTA DE AçÃO SOCTAL - AMAS

ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao Convênio com atendimento educacional gratuito na

modalidade de Educação Especial

PARECER CONCLUSIVO

Restritas as atribuições dispostas no artigo 72 do Decreto no 57141111, esta Supervisão de Ensino

verificou que a presente Prestação de Conta foi realizada conforme demonstrativo abaixo.

1 . Data da entrega da Prestação de contas - 3010112018

2. Valor repassado: total R$ 419.345,00 - Recurso Tesouro - Os repasses foram concedidos

em 08/03/2017 ; 2610612017; 0311012017, 0211012017 e 2511012017.

3. Foram transferidos os seguintes valores: R$ 142.115,00; R$ 137.448,33; R$ 127.271,67 e

R$ 12.510,00 no entanto, foram apresentados, nesta Prestação de contas o valor de R$

419.345,00 refrente ao Termo de Convenio assinado em 0110112016, fls 07 a 09, com

autorização da Secretaria do Estado da Educação e acrescidos os valores de: R$ 2.286,42

proveniente de rendimento de aplicaçöes financeiras e R$ 23.424,29 (Vintre três mil,

quatrocentos vinte quatro reais e vinte nove centavos)foi devolvido conforme comprovante

anexo.

4. Houve o regular funcionamento da Escola de Educação Especial " O Semeador" mantida

pela Associação Metodista de Ação Social - Amas, na Rua dos Meninos,S55 - Bairro Mauaa

- São Caetano do sul , São Paulo - Atestado da Secretaria de Assistência Social da

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul.

5. A finalidade foi promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas portadoras de

deficiência intelectual e/ou com condutas típicas- AUTISMO, com grave comprometimento,

em seus ciclos de vida, crianças, adolescentes e adultos buscando assegurar-lhes o pleno

exercício da cidadania.

6. O objeto deste Termo de Colaboração é a ação compartilhada da Secretaria de Estado da

Educação e da lnstituição, com vista à promoção do atendimento de educandos portadores

de necessidades especiais, decorrentes de deficiências físicas, intelectual, auditiva, visual,

múltipla ou com condutas típicas de síndrome, com comportamento severo, cuja situação

não permita a integração em classes comuns do ensino regular, nos termos das normas do

Conselho Estadual da Educação. São atendidos pelo convênio 52 (Cinquenta e dois )
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alunos com deficiência intelectual, deficiência múltipla associada a condutas típicas, cuja

situação não permite integração em classes regulares.

A Entidade contratou professores e realizou o atendimento a estes alunos, mas através das

avaliações pedagógicas realizadas, os alunos não foram recomendados à inserção em

classes comum.

7. A regularidade dos recolhimentos dos encargos trabalhistas com contratação de pessoal foi

comprovada com a apresentação de comprovantes bancários anexados ao presente.

8. As cópias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentados pelo

beneficiário onde constam o tipo de repasse obtido e o órgão repassador a que se referem.

L O atendimento aos princípios da legalidade, impessoabilidade, moralidade, publicidade,

eficiência e economicidade.

10. Cumprimento das clausulas pactuadas em conformidade com o Termo de Convenio (

Processo no 2695127116

1 I . Regularização de gastos efetuados, que estão de acordo com o Plano de Trabalho.

São Bernardo do Campo, 16 de fevereiro de 2018
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